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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 07/2025 - DF-PREVICOM
referente a contratação de empresa para
prestação de serviços de aquisição de
agenciamento de viagens, compreendendo a
reserva, emissão, marcação, remarcação e
cancelamento de bilhetes de passagens aéreas
(nacionais e internacionais) e
terrestres (nacionais apenas), a fim de atender
aos órgãos e entidades que compõem o
Complexo Administrativo do Distrito
Federal, conforme especificações e condições
estabelecidas no termo de referência
constante do Anexo I do Edital.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
1.1. A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES DO
DISTRITO FEDERAL – DF-PREVICOM , doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ
sob o nº 32.169.883/0001-54, com sede no SCN Qd. 05, Bloco "A", Torre Norte, Sala 1226, Centro
Empresarial Brasília Shopping and Towers, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.715-900, neste ato
representada por DANIEL VICENTE EVALDT DA SILVA , matrícula institucional nº 00000013, na
qualidade de Diretora-Presidente, conforme competência prevista no Estatuto da CONTRATANTE, na
Lei Complementar Distrital nº 932/2017 e no Decreto Distrital nº 39.001/2018, e, de outro lado, a
empresa: ECOS TURISMO LTDA  doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº
06.157.430/0001-06 com sede na Quadra QE 24 Comércio Local Bloco “A” Loja 11, Guará II,
Brasília/DF, Cep: 71.060-610, neste ato representado por ANA FLAVIA CAPANEMA MERHEB ,
portador da Cédula de Identidade RG nº 1.482.331 SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o nº 
na qualidade de Representante Legal, ambas as partes na qualidade de Representantes Legais com poderes
para assinar o presente instrumento, resolvem celebrar este Contrato de Prestação de Serviços, regendo-se
pelas normas e leis pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir:

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO
2.1. O presente Contrato obedece aos termos do EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90088/2024 - COLIC/SCG/SECONT/SEEC (169308516,169338133,169355785), ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N.° 0088/2025 (169308316,169337414,169355230) e Solicitação de Saldo de Ata -SSA
2868/2025 (169368149), e demais legislações correlatas.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
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3.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de
agenciamento de viagens, compreendendo a reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento de
bilhetes de passagens aéreas (nacionais e internacionais) e terrestres (nacionais
apenas), conforme EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº  90088/2024 - COLIC/SCG/SECONT/SEEC
(169308516,169338133,169355785) , ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 0088/2025
(169308316,169337414,169355230) e Solicitação de Saldo de Ata -SSA 2868/2025  (169368149) , e
demais legislações correlatas.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO
4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada global.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR
5.1. O valor total do contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil), procedente do orçamento da
Fundação para o corrente exercício, podendo ser aditivado a critério do órgão

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. A despesa ocorrerá de acordo com o Orçamento Aprovado pelo Conselho Deliberativo da
CONTRATANTE, rubricas orçamentárias 2.2.1.18 - PASSAGENS AÉREAS, 2.2.1.30 OUTRAS
DESPESAS COM SERVIÇOS DE TERCEIROS (169371443).

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação
da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento e
devidamente atestada pelo executor do contrato.

7.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos:

7.2.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

7.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta Negativa de
Débitos relativos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e a Divida Ativa da
União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta
RFB/PGFN nº 1.751/2014);

7.2.3. Para as empresas com sede e/ou domicílio fora do Distrito Federal, certidão Negativa de
Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda do
Governo do Distrito Federal, em plena validade, que poderá ser obtida através do
site www.fazenda.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF).

7.2.4. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no
site www.tst.jus.br/certidao.

7.3. No caso de contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra,
as regras sobre a retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos termos
previstos na Lei 4.636/2011, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013.

7.4. Do reajuste
7.4.1. Para o caso de serviços não contínuos e/ou continuados quando preponderantemente
formados pelos custos de INSUMOS, o critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação
efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, que reflitam a variação
dos insumos utilizados, desde a data prevista para apresentação da proposta, até a data do adimplemento
de cada parcela.

7.4.1.1. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice adequado,
legalmente criado e relacionado ao objeto do certame, ou na falta de previsão específica, Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, devendo a CONTRATADA para tanto, apresentar Planilha de
Custos e Formação de Preços, com demonstração analítica.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
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8.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura.

8.2. Caso o Contrato seja assinado de forma eletrônica, considerar-se-á para efeito de início da
vigência, a data em que a última parte (CONTRATANTE ou CONTRATADA) signatária assinar.

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA
9.1.  Fica dispensada a garantia contratual, não se eximindo a CONTRATADA de todos os
compromissos assumidos, sem prejuízo de apuração de responsabilidade e aplicação das sanções previstas
na legislação aplicável ao caso.

9.2. Não se eximindo a contratada de eventuais pagamentos relativos à:

9.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

9.2.2. prejuízos diretos causados à Contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

9.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à contratada; e

9.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas
pela contratada, quando couber.

10. CLÁUSULA DÉCIMA  –  DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE
10.1. A CONTRATANTE responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
11.1. Constitui obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários e demais verbas
decorrentes da prestação de serviço.

11.2. A CONTRATADA responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.3. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

11.4. A CONTRATADA declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito
Federal de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a Administração Pública do Distrito Federal.

11.5. Mensalmente, acompanhando a nota fiscal/fatura referente a seus empregados, cópias
autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos:

a) certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º
8.036/90);

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta
Negava de Débitos relativos aos Tributos Federais, inclusive contribuições
previdenciárias, e à Dívida Ava da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº
1.751/2014);

c) certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) certidão negativa de débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que
poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao.

11.5.1. Os documentos relacionados poderão ser substituídos, total ou parcialmente, por extrato
válido e atualizado do SICAF.

11.5.2. Recebida a documentação o executor do contrato deverá apor a data de entrega e assiná-la.

11.5.3. Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá
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o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento de diligência da fiscalização, para
prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente.

11.5.4. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em
situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão
contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

11.6. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária, e-mail e telefone, indicado na respectiva proposta de preços, como também, outras
informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências encaminhadas pela
CONTRATANTE.

11.7. Utilizar sistema informatizado que tenha por finalidade o gerenciamento de passagens
aéreas e/ou terrestres no âmbito do Distrito Federal, conforme Art. 2º, do Decreto nº 37.437/2016.

11.8. Disponibilizar serviço de relacionamento gratuito, por meio de central telefônica 0800, sem
ônus para a CONTRATANTE, com a finalidade de prestar os serviços elencados no Termo de Referência,
em caso de empresa contratada que não possui sede ou filial no Distrito Federal.

11.9. Atender às solicitações da CONTRATANTE 24 horas por dia, sete dias por semana,
inclusive aos sábados, domingos e feriados, por meio de telefone fixo ou móvel.

11.10. Repassar obrigatoriamente à CONTRATANTE eventuais vantagens concedidas pelas
companhias aéreas, tais como promoções, cortesias e demais vantagens.

11.11. Prestar assessoramentos para definição de melhores roteiros, horários e frequência de
voos/ônibus (parda/chegada), conexões e tarifas promocionais.

11.12. Providenciar reservas de passagens aéreas, remarcações, substituições, desdobramentos e
reitinerações de bilhetes e, quando impossibilitada, providenciar a execução do serviço junto às empresas
aéreas, mediante autorização da CONTRATANTE.

11.13. Fornecer pesquisa/cotação de preços com no mínimo 3 (três) companhias aéreas, indicando
sempre a menor tarifa para o trecho solicitado, excetuando-se os trechos em que apenas uma companhia
aérea venha atuar.

11.14. Entregar os bilhetes no local a ser informado ou fornecer número do voo, código
localizador/localizador da reserva, número do bilhete e horário, através de e-mail e telefone ou se fizer
necessário, colocá-los à disposição dos passageiros nas lojas das companhias aéreas, agências de turismo
próximas do usuário, ainda que fora do horário de expediente.

11.15. Elaborar, quando solicitado, planos de viagens internacionais, com opções de horários e
voos ou terrestre.

11.16. Prestar assessoria sobre vistos consulares, orientação e acompanhamento para emissão de
passaportes e apoio para obtenção dos mesmos.

11.17. Possibilitar a concessão ou obtenção de endosso de passagens, respeitando o regulamento
das companhias aéreas.

11.18. Encaminhar ao fiscal do contrato, logo após a emissão da passagem aérea, a comprovação
dos valores e das tarifas da passagem, inclusive, a comprovação da vantajosidade.

11.19. Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação dos valores
vigentes das tarifas à data da emissão das passagens, mediante informação expedida pelas companhias
aéreas em papel timbrado, para verificação se esses valores, inclusive os promocionais, são os
devidamente registrados na Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC).

11.20. Apresentar a CONTRATANTE, após a assinatura do contrato, as políticas atualizadas de
cancelamento, remarcação e reembolso de todas as empresas aéreas, informando todas as alterações
posteriores.

11.21. Fornecer, juntamente com o faturamento, os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos
não utilizados no período a que se refere o faturamento, efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento.

11.22. Realizar check-in antecipado junto às companhias aéreas que permitam tal procedimento,
quando solicitado pela CONTRATANTE.
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11.23. Emitir relatórios de serviços prestados, mensalmente, com demonstrativo diário,
evidenciando quantitativo de passagens aéreas e explicitando as empresas fornecedoras das passagens.

11.24. Fiscalizar o perfeito cumprimento das especificações deste Termo, bem como do contrato a
ser firmado, cabendo-lhe, integralmente, o ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida
pela CONTRATANTE.

11.25. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,
transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, indenizações civis
e quaisquer outras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços, bem como aquelas
com os serviços de entrega dos bilhetes nos endereços solicitados, ficando o CONTRATANTE isento de
qualquer vínculo empregatício com os mesmos.

11.26. Substituir ou complementar as suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados
em que se verificarem incorreções resultantes do preenchimento dos bilhetes.

11.27. Executar os serviços que, mesmo não previstos neste instrumento, façam-se necessários à
perfeita execução do objeto da contratação.

11.28. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato.

11.29. Os prêmios ou créditos de milhagem oferecidos pelas companhias de transporte aéreo,
quando resultantes de passagens adquiridas com recursos da entidade, serão incorporados ao orçamento da
CONTRATANTE.

11.30. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo CONTRATANTE.

11.31. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias.

11.32. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste
instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de Direito Público.

11.33. Zelar pelo sigilo e segurança das informações repassadas pela CONTRATANTE.

11.34. Indicar preposto investido de poderes para solucionar qualquer ocorrência relacionada ao
fiel cumprimento do Contrato.

11.35. Relacionar os nomes e telefones de contato dos funcionários que atenderão às requisições
dos bilhetes objetos do presente.

11.36.  Indicar um funcionário que possa ser contatado para atendimento fora do horário
comercial, nos fins de semana e feriados, através de telefonia fixa e/ou móvel, para solução de casos
urgentes, inclusive emissão de bilhetes que possam ocorrer nesses períodos.

11.37. Efetuar troca imediata da passagem em caso de cancelamento de voo ou trecho terrestre,
assegurando embarque no voo ou trecho terrestre de horário mais próximo ao cancelado, ainda que por
outra companhia aérea ou terrestre, ressalvados os casos de impossibilidade justificada.

11.38. Alterar horários dos voos ou trechos terrestres, quando solicitado pela CONTRATANTE,
sempre que haja disponibilidade em qualquer companhia aérea ou terrestre que opere no percurso
desejado, diferentes do previamente confirmado em bilhete de passagem já emitido, providenciando o
respectivo endosso ou cancelamento e substituição do bilhete de passagem, se necessário.

11.39. Faturar, sempre que possível, as diferenças tarifárias e os trechos que as originaram em um
mesmo documento.

11.40. Encaminhar, em uma única fatura, os trechos de ida e volta de um mesmo passageiro,
sempre que possível.

11.41. Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens,
tarifas de embarque e quaisquer outras logísticas de embarque, em aeroportos no Brasil ou no exterior, ou
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rodoviárias nacionais.

11.42. Efetuar o pagamento dos bilhetes emitidos às companhias aéreas nos respectivos prazos
exigidos pelas referidas companhias, ficando estabelecido que o CONTRATANTE não responderá, sob
qualquer hipótese, solidária ou subsidiariamente, por esse pagamento.

11.43. Repassar à CONTRATANTE todas as tarifas promocionais especiais (domésticas e
internacionais) concedidas pelas companhias aéreas ou terrestres, bem como as vantagens e/ou
bonificações em decorrência da emissão, em conjunto, de um determinado número de passagens sempre
que atendidas as exigências regulamentares para esse fim.

11.44.  Respeitar os termos estipulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015,
o qual proíbe conteúdo discriminatório contra mulher.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo,
con forme determina a lei de licitações, vedada a modificação do objeto e desde que previamente
justificado nos autos.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,
suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3.  É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste
contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
13.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, garantida a defesa prévia, a CONTRATADA
ficará sujeita às penalidades previstas na Lei de licitações e ainda às sanções previstas em lei.

13.2.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – DA RESCISÃO AMIGÁVEL
14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no
processo, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE e não haja motivo para rescisão unilateral
do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO
15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da CONTRATANTE, reduzido a termo
no respectivo processo, na forma prevista no Edital, sujeitando-se a CONTRATADA às consequências
determinadas pela Lei de licitações, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do
contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento de licitar e
contratar com a Administração do Distrito Federal.

15.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

15.3.1. administração poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

15.4. Fica proibido o uso de mão de obra infantil, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação
de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA
PÚBLICA
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16.1. Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste,
serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  – DO EXECUTOR
17.1. A CONTRATANTE designará um Executor para o Contrato, uma vez que detém
autonomia administrativa e financeira, consoante o que dispõe o § 2º, do art. 22, da LCDF, nº 932/2017,
devendo, ainda, o executor observar os ditames expedidos pela CONTRATANTE, bem como os demais
normativos e legislações aplicáveis ao caso.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento
pela CONTRATANTE.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CONFIDENCIALIDADE
19.1. Ficará a CONTRATADA terminantemente proibida, salvo com autorização prévia da
CONTRATANTE, de fazer uso ou revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de quaisquer
informações, dados, processos, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, logomarcas,
dispositivos, modelos, contratos ou outras matérias de propriedade da CONTRATANTE, bem como
deverá observar todo arcabouço de normas relacionados a LEI º 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD).

19.2. O tratamento dos dados transferidos e/ou coletados entre a CONTRANTE e a
CONTRATADA fica vinculado, única e exclusivamente, às finalidades precípuas de execução do objeto
contratual, no prazo de vigência estipulado, vedada a transferência, publicação e compartilhamento sem
expressa autorização da CONTRATANTE.

19.3. A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as regras de tratamento de dados impostas pela
Lei nº. 13.709/2018 (LGPD).

19.4. A CONTRATADA fica obrigada ao sigilo, confidencialidade e tratamento adequado dos
dados, responsabilizando-se por falhas de captação, armazenamento, guarda, transferência, divulgação e
destruição de dados, por seus sistemas e/ou empregados.

19.5. A CONTRATADA fica obrigada, ao término da vigência deste Contrato, a eliminar,
definitivamente, todos os dados recebidos, tramitados, armazenados, gerados ou que de qualquer forma
integrem o objeto contratual.

19.6.  Em caso de inobservância das regras de tratamento de dados previstas nas cláusulas e itens
deste instrumento e, também, as determinadas pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei
nº. 13.709/2018, a CONTRATADA poderá sofrer as sanções descritas na Cláusula Décima Quinta deste
Contrato, assim como na Seção I, do Capítulo VIII, da Lei  nº. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD), sem prejuízo da apuração das responsabilidades civil e criminal.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA  – DOS CASOS OMISSOS
20.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, seguindo as disposições contidas
na Lei de licitações e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

21. CLÁUSULA DÉCIMA  – DO FORO
21.1. Fica eleito o foro da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília, Distrito Federal, para
dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Contrato.

 

E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente Contrato, para firmeza e validade do que foi
estipulado em todas as cláusulas e condições aqui pactuadas, e disponibilizado por meio eletrônico, através
do Sistema Eletrônico de Informações – SEI/GDF, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16/09/2015,
o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes para que produza seus efeitos jurídicos
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e legais, e também pelas testemunhas.

 

 

CONTRATANTE
(Assinado Eletronicamente)

 
DANIEL VICENTE EVALDT DA SILVA

Diretor-Presidente

CONTRATADA
(Assinado Eletronicamente)

 
ANA FLAVIA CAPANEMA MERHEB ,

Representante Legal
TESTEMUNHA

(Assinado Eletronicamente)
 

ALEX SANTOS DE ARAÚJO
CPF nº 

 

TESTEMUNHA
(Assinado Eletronicamente)

 
MARTHA CRISTINA GARCIA MENDES

CPF. 

 

Documento assinado eletronicamente por ANA FLAVIA CAPANEMA MERHEB, Usuário
Externo, em 30/04/2025, às 10:14, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL VICENTE EVALDT DA SILVA -
Matr.00000013, Presidente da Fundação de Previdência Complementar dos Servidores do
Distrito Federal- em exercício, em 30/04/2025, às 12:47, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALEX SANTOS DE ARAÚJO - Matr.00000028,
Assessor(a), em 30/04/2025, às 15:01, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARTHA CRISTINA GARCIA MENDES -
Matr.00000031, Coordenador(a) de Contratos, em 30/04/2025, às 15:06, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0
verificador= 169383294 código CRC= E016F1C1.
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